Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 977/89

concede abono de natal A INATIVOS E PENSIONISTAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a conceder no corrente exercício um abono de Natal da ordem de 50% (CINQÜENTA POR CENTO) dos proventos e pensões aos Inativos e Pensionistas.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 15 de Dezembro de 1989.
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